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Informes O Sistema entrará em produção no dia 01 sendo disponibilizado 
no dia 04/01; 

As senhas de acesso serão disponibilizadas a partir do dia 30/12. 
Quem não receber, entrar em contato com a SUASC/CGE 
23344606 

Os contadores deverão, nas primeiras horas do dia 04/01, 
conferir seus respectivos balancetes. Qualquer divergência, 
entrar em contato; 

Será disponibilizado na página da CGE, planilha com o "de para" 
de contas visando auxiliar na conferência dos balancetes; 

Os contadores devem atentar para a mudança das Inscrições e 
credores genéricos 





O que é o Siafe-Rio? 

É o Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil do Rio de Janeiro, 
que consiste no principal instrumento utilizado para registro, acompanhamento e 
controle da execução orçamentária, financeira e patrimonial do Governo do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Empenho Liquidação Pagamento 

Contabilização Orçamentária 



Objetivos do Siafe-Rio 

• Prover mecanismos adequados ao controle diário da execução orçamentária, financeira e 
patrimonial aos órgãos da Administração Pública Estadual;  

 

• Fornecer meios para agilizar a programação financeira, otimizando a utilização dos 
recursos do Tesouro Estadual, através da unificação dos recursos na Conta Única do 
Governo do Estado (CUTE); 

 

• Permitir que a contabilidade seja fonte segura e tempestiva de informações gerenciais 
destinadas a todos os níveis da Administração Pública Estadual; 

 Padronizar métodos e rotinas de trabalho relativas à gestão dos recursos públicos; 

 

 Integrar e compatibilizar as informações no âmbito do Governo do Estado do RJ; 

 

 Permitir o acompanhamento e a avaliação do uso dos recursos públicos; e 

 

 Proporcionar a transparência dos gastos do Governo do Estado do Rio de Janeiro.  

 



Aspectos Relevantes do Siafe-Rio 

CARACTERÍSTICAS: 

 Operação de forma centralizada, permitindo a padronização de 
métodos e rotinas de trabalho; 

 

 Integrado aos demais sistemas do Estado do Rio de Janeiro; 

 

 Utilização pelos órgãos da Administração Direta e por grande 
parte da Administração Indireta; e 

 

 Possui ferramenta de geração de relatórios customizáveis 
(Flexvision). 



Acessando o Sistema 

http://rj.logusinfo.com.br/SiafeRio 
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MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FINANCEIRA 

Diretrizes 



Aperfeiçoamento da Gestão Pública Estadual 

A implantação do Siafe-Rio se apresenta como uma janela de 
oportunidade para o aperfeiçoamento dos instrumentos de 
gestão orçamentária, financeira e fiscal do Estado, especialmente 
nos seguintes aspectos  de Gestão Pública Estadual:  

 

 

 Guia de Recolhimento do Estado (GRE) 

 

 Fortalecimento da Conta Única do Tesouro Estadual (CUTE) 

 

 Aprimoramento da Conciliação Bancária 



GRE seguirá o padrão abaixo: 

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria de Estado de Fazenda 
Subsecretaria de Finanças 
GRE – GUIA DE RECOLHIMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(09) VENCIMENTO 

(01) NOME DO CONTRIBUINTE/RECOLHEDOR: (10) CNPJ/CPF DO CONTRIBUINTE 
 

(02) NOME DA UNIDADE FAVORECIDA: (11) VALOR PRINCIPAL 
 

(03) COMPETÊNCIA: (04) UNIDADE ARRECADADORA 
 

(12) (-) DESCONTO/ABATIMENTO 
 

(06) CÓDIGO DO RECOLHIMENTO: (07) NÚMERO DE REFERÊNCIA: 
 

(13) (-) OUTRAS DEDUÇÕES 
 

(08) INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
 
NÃO RECEBER APÓS DD/MM/AAAA. 
 
[RESERVADO PARA MENSAGEM INSTITUCIONAL DA SEFAZ] 
 

(14) (+) MORA/MULTA 
 

(15) (+) JUROS/ENCARGOS 

(16) (+) OUTROS ACRÉSCIMOS 

(17) VALOR TOTAL 

(18) AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

Via Contribuinte 

 
 



Guia de Recolhimento do Estado do Rio de Janeiro 
A GRE é utilizada no âmbito do Estado do Rio de Janeiro para o recolhimento de: 

 

1) Receitas: 

Taxas estaduais, contribuições previdenciárias, multas, inscrições de concursos. 

 

2) Estorno de despesa: 

Devolução de diárias não utilizadas e quaisquer outras devoluções de recursos que 
ensejem o ajuste da despesa no exercício. 

 

3) Depósitos de diversas origens (DDO): 

Recebimento de depósito em caução em dinheiro e outros depósitos sob guarda de 
entidades públicas integrantes do governo do estado. 

 



DARJ/GRNE 

DACPREV 

GRE 
 

Receitas Administradas 

Receitas 
Previdenciárias 

Demais ingressos 



Fortalecimento da CUTE 

A  CUTE/RJ consolida os recursos financeiros do governo do 
Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no princípio de caixa 
único, que por sua vez se fundamenta na fungibilidade dos 
recursos, independentemente de seu uso final.  

 

O regime de CUTE consiste na manutenção de uma só conta, ou 
um mínimo de contas bancárias oficiais do Tesouro Estadual no 
Banco Autorizado, administrada(s) e operada(s) exclusivamente 
pela tesouraria, de tal forma que se caracteriza pela unidade do 
administrador, mais do que das contas.  

 



Secretaria de Fazenda 

Governo do Estado 

CUTE 

UG Alfa 
1.1.1.1.2.02.02 

UG Tesouro  
1.1.1.1.1.02.02 

Modelo Contábil Tradicional de Conta Única 

UG Beta 
1.1.1.1.2.02.02 

Banco Siafe-Rio Conciliação 



Fortalecimento da CUTE 

O fortalecimento da Conta Única do Tesouro Estadual (CUTE) está 
sendo realizada por intermédio dos seguintes procedimentos:  

 

 Encerramento de várias contas de movimentação de recursos 
utilizadas pelas unidades gestoras; 

 

 Encerramento das contas de repasse com o aperfeiçoamento 
da sistemática de controle por fonte de recursos; 

 

 Implantação da rotina de limite de saque à CUTE; 



O Limite de Saque com Vinculação de Pagamento é o processo 
pelo qual o Tesouro controla os pagamentos dentro de cada 
fonte de recursos, de forma a vincular a liberação com a 
respectiva despesa, a partir da criação do código de vinculação 
de pagamento. 

Exemplos de Códigos de Vinculação: 
XX – Custeio 
XX – Investimento 
XX – Diárias e Passagens 
XX – Aluguel Social 



Secretaria de Fazenda 

Governo do Estado 

UG Tesouro  
1.1.1.1.1.02.02 

UG Beta 
11.112.20.01  

UG Alfa 
11.112.20.01  

Limite de Saque 
DomBan + Fonte+ VP 

2.1.8.9.2.40.01  
(UG + Fonte) 

CUTE 

Modelo Contábil de Conta Única - Limite de Saque  
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TABELA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE FONTES ANTIGAS E FONTES NOVAS 

FONTES ANTIGAS FONTES NOVAS 

00 Ordinários Provenientes de Impostos 00  Ordinários Provenientes de Impostos 

01 Ordinários Não Provenientes de Impostos 01 Ordinários Não Provenientes de Impostos 

04 Indenização pela Extração de Petróleo  04 Compensações Financeiras pela Exploração de Petróleo 

05 Salário Educação 05  Salário Educação 

06 Fundo de Participação dos Estados 
07 Transferências Constitucionais Provenientes de Impostos 

07 Demais Transfer. da União Prov. Impostos 

10 Arrecadação Própria - Administração Indireta 

30 Recursos Próprios 

31 Recursos Próprios do Rioprevidência 

32 
Taxas  pelo Exercício do Poder de Polícia e por Serviços 
Públicos 

33 Alienação de Bens 

11 Operações de Crédito Através do Tesouro 11 Operações de Crédito 

12 Convênios - Administração Direta 
12 Transferências Voluntárias 

13 Convênios - Administração Indireta  

14 Convênios PAC - Administração Direta 
14 Transferências do PAC 

16 Convênios PAC - Administração Indireta 

18 Convênios Intraorçament-Administração Direta  
18 Transferências Intraorçamentárias 

19 Convênios Intraorçament - Administr. Indireta 

15 Fund Man Des Educ Bás Valoriz Prof E - FUNDEB 15 Transferências do FUNDEB 

20 Ressarcimento de Pessoal 20 Ressarcimento de Pessoal 

22 Adicional do ICMS - FECP 22 Adicional do ICMS - FECP 

23 Contratos Intraorçamentários Gestão de Saúde 23 Contratos Intraorçamentários Gestão de Saúde 

24 Transf Volunt da União não Refer a Convênios 24 Transferências  Legais Recebidas da União 

25 Sistema Único de Saúde 25 Sistema Único de Saúde - SUS 

26 Contribuição Interv Domínio Econômico-CIDE 26 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 

90 Fundo de Depósitos Judiciais - lei 11.429/2006 90 Depósitos Judiciais Tributários 

91 Depósitos Judiciais não Tributários - L.C. 147/2013 91 Depósitos Judiciais Não Tributários 

95 Retorno de Empréstimo Prog. Fomento Agropec. eTecn. 95 Operações Oficiais de Fomento 

96 Multa Infração Código Defesa do Consumidor  
 

  

97 Conservação Ambiental 97 Conservação Ambiental 

98 Outras Receitas da Administração Indireta 
 

  

99 Outras Receitas da Administração Direta 
 

  

 
 
 
 



• Receita que têm origem no esforço 
próprio de órgãos e entidades da 
Administração Pública nas atividades 
de fornecimento de bens ou serviços 
facultativos e na exploração 
econômica do patrimônio próprio, 
remunerados por preço público, bem 
como produto da aplicação 
financeira desses recursos. 

Receita 
Própria  



• Receita arrecadada com finalidade 
específica previamente determinada. 
Normalmente tem sua destinação 
vinculada a um órgão ou a um programa 
governamental, com base em disposição 
constitucional ou legal. Exemplos: 
Contribuições Sociais para o 
Financiamento da Seguridade Social; 
Contribuição Provisória sobre 
Movimentação Financeira – CPMF, para 
custeio da saúde pública. 

Receita 
Vinculada  



Grupo de Fonte de Recursos 

•Recursos do Tesouro 1 

•Recursos Diretamente 
Arrecadados 2 



Especificação da Fonte/Destinação de Recursos 

Èx. 02 - FECP 

02 

Grupo de Fontes 

1 – Recursos do Tesouro – Exercício Corrente 

2 – Recursos Diretamente Arrecadados – Exercício Corrente 

6 – Recursos do Tesouro – Exercícios Anteriores 

7 – Recursos Diretamente Arrecadados  – Exercícios 

Anteriores 

1 

Detalhamento da Fonte 

000000 
Estrutura da Fonte de Recursos 

Tipo de Detalhamento 

0 – Sem detalhamento 

1 – Cadastro 

2 – Transferências Voluntárias 

3 – Operações de Crédito 

0 
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Unidade  
Gestora 

Tesouro 

Unidade  
Gestora 

Quem  
Executará  

a PD? 

Liberação Automática de 
 Limite de Saque 

Terá que ter saldo 
na Conta 

 de Limite de 
Saque 

Tesouro Libera  
Recursos 

UG Arrecada  
Receitas 

Contas Administradas  
pelo Tesouro 



Aprimoramento da Conciliação Bancária 

 O que é o processo de Conciliação Bancária 

- Conceito  
- Uma atividade interna da SEFAZ-RJ:   
Lançamentos (extratos bancários) X Lançamentos (Siafe-Rio) 

 

 Aprimoramento da Conciliação Bancária 

Redução da quantidade de lançamentos nas contas do Estado do 
Rio de  Janeiro (ERJ) movimentadas por arquivo.  

Atualmente, essa quantidade é elevada, em face de os débitos e 
créditos serem lançados individualmente pelo Bradesco para cada 
transação¹. 

  

 

¹ Transação informada nos seguintes arquivos enviados pela Sefaz:  
OB de Conta Única, OB de Conta não-Única, Lista de Conta Única, Lista de Conta não-Única,  
Barra de Conta Única, Barra de Conta não-Única e GPS. 
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Empenho 



Liquidação 



Execução 
 

Execução Financeira 
 

PD Orçamentária 





Pagamento COM Limite de Saque 





00 – Liberação Automática 
91 -  Depósitos de Diversas Origens 
98 – Dispêndios Diversos 
99 – Sem Consumo de Limite Saque 



Execução 
 

Execução Financeira 
 

Execução de PD 



No exemplo apresentado, a execução da PD caberá ao Tesouro 
Estadual. O órgão não executará PD quando a UG Pagadora for a 
999900 e a operação patrimonial for Pagamento da despesa 
empenhada e liquidada no exercício atual consumindo limite de 
saque. 



Ao executar, é exibida a mensagem abaixo: 



Para consultar o número da Ordem Bancária, deve ser acessado o 
caminho abaixo e filtrada a PD originalmente confeccionada: 

Execução - -> Execução Financeira - -> PD Orçamentária 



Para consultar a Ordem Bancária, deve ser acessado o caminho 
abaixo: 

Execução - -> Execução Financeira - -> OB Orçamentária 



A Ordem Bancária produz a seguinte contabilização: 

UNIDADE GESTORA 1 TESOURO ESTADUAL 

Débito Crédito Débito Crédito 

1.1.1.1.2.20.01 4.5.1.1.2.01.01 1.1.1.1.1.02.05 1.1.1.1.1.02.02 

7.2.1.1.1.01.01 8.2.1.1.1.01.01 3.5.1.1.2.01.01 2.1.8.9.2.40.01 

7.9.9.3.1.01.01 8.9.9.3.1.01.01 8.2.1.1.1.01.01 8.2.1.1.5.01.01 

8.9.9.3.1.01.01 7.9.9.3.1.01.01 

1) LIBERAÇÃO DO LIMITE DE SAQUE: 



A Ordem Bancária produz a seguinte contabilização: 

UNIDADE GESTORA 1 TESOURO ESTADUAL 

Débito Crédito Débito Crédito 

2.X.X.X.X.XX.YY 1.1.1.1.2.20.01 2.1.8.9.2.40.01 1.1.1.1.1.02.05 

6.2.2.1.3.03.01 6.2.2.1.3.04.01 

8.9.9.3.1.01.01 7.9.9.3.1.01.01 

8.2.1.1.3.01.01 8.2.1.1.4.01.01 

8.9.9.1.2.01.03 8.9.9.1.2.01.05 

8.2.2.1.1.03.01 8.2.2.1.1.04.01 

2) BAIXA DO PASSIVO NA UG QUE POSSUI A OBRIGAÇÃO: 

Passivo 

Orçamento 

Fonte de 
Recursos 

PD 

Cota 



"Tudo o que um sonho precisa para ser 
realizado é alguém que acredite que ele 
possa ser realizado.”  

Roberto Shinyashiki  


